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Santo Antônio do Leste

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7
GOVERNO MUNICIPAL

P.r\t.s. 1.t
FL',V?

RUB
ATA RECEBIMENTO. ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA

APRESENTADA
TOMADA DE PREÇO N". 005/2019

As 08:00 horas do dia 03 dejulho de 2019, na sala de Licitações, junto à Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso, localizada à Av. Goias,367, Jardim
Santa Inês. reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste. constituída : ERrKS MATos DA SrLvA
rnrstoErre; T
19512019 de 02
Souza Junior -
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STRUTORA
exigências
adeR$0,

CS e sete

Empresa: POLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.379.965/0001-08. Com
o valor total do lote de RS 293.028,26 (Duzentos e noventa e três mil, vinte e oito reais, e
vinte e seis centavos).

Na sequência foi solicitado que o engenheiro civil sr. Aminadalb Alves de souza Junior,
analisasse as propostas e planilhas eletrônicas.

Seguiu-se então para análise da proposta eletrônica da empresa A S CON
LTDA, CNPJ 22.618.893/0001-76, o qual foi constatado que contiúa todas as
edital. Pode-se observar que o valor da planilha impressa apresentou diferenç
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(um centavo) a maior no item l9 da planilha eletrônica. A Licitante concorda com o valor
adotado.
Após de analisar a proposta, compareceu na sessão o representante da empresa MARIA
BRITO OLIVEIRA DA MATA.ME, CNPJ 09.666.823/000I-25.

O presidente da comissão perguntou aos representantes se tiúam interesse em interpor
recurso, e os mesmo disseram que não iriam interpor recurso.

Nada mais havendo a tratar foi d
julgamento do Edital de Tomada
presente Ata a qual, após lida e

bem como pela eli

eclarada encerrada a reunião para recebimento, abertura e

deP 19. e eu, Eriks Matos da Silva, lawei a
representantes das empresas
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PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N".321/2019.

DE: 03 DE JULHO DE 20'19.

Veroruena n senvrDoRA puBLrcA TAvNAH MENDEs BRUNELLT, Do
caRco DE CHEFE oo sEToR DE asstsrENctA soctaL E oÂ ou-
TRAs PRovlDÊNctAs.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Gíosso. no uso de suâs atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Artigo 1'- ÊXONÉRAR, do Cargo de CHEFE DO SETOR DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL em 01 de Julho de 2019. desla PíeÍeituía Munrcrpal, a servi-
dora pública TAYNAH MENOES BRUNELLI.

Arligo ? - Determinar a Secretaria Municipal de AdministraÉo que tome
as providências necessárias pala a execuÉo desta portaria.

AÍtigo 3" - Esta Portaria enka em vigor na data de sua publicação, íetroâ-
gindo sêus efeitos a 01/07/2019.

REGISTRÂ.SÊ

PUBLICA.SÉ

CUi/lPRA.SE.

GABI}{ETE DO PREFEÍTO

\r, EM: 03 DE JULHo DE 2oí9.

MIGUEL JOS€ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Secrelaía de Administração e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em local de costume, conforme na legislâÉo em vigoí.

RONALDO MARTII.IS OE AITIORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.o 323/2.019.

DE:03 DE JULHO OE 20'19

DISPÔE SoBRE NoMEAçÂo DE REPRESENTANTE DA ADMINSTRÂ.
ÇÀo pÂRA ACoMPANHAMENTo E FtscALtzacao NA ExEcucAo
oo coNTRATo N. 063/20i9 oE 12 oE JUNHo DE 2.019 E DÁ ouTRÂs
PRovIDÊNcIAS.

MIGUEL JoSÉ BRUNEÍTA, PreÍêito Municipal ds Santo Antônio do
Lêstê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,
com Íundamento no artigo 5lda Lêi Fêdêral n'8.666/93;

RÉSOLVE:

A,tigo 1o- Nomear o Servidor Joáo Paulo Camargo, @mo Íepresentanle

da administraçào para acompanhamênlo e fiscalizaçào do Conlralo Admr-

nistrativo no 063/2019 celebrado entre o Município de Sanlo Antônio do

Leste/MT e a empresa WN CONSTRUçÔÉS LTDA ME.

ParágÍafo Único - O contrato descrato no capul deste arligo trala-se da

execução de obía de "Execuçâo do pórtico de entrada da cidade de
Santo Antônio do Leste".

AÍtigo ? - Esta Poítaria entrará em vrgor na dala da sua publicaçáo

Artigo 3' - Revogam-se as disposiçôes em conlrário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM:03 DE JULHO DE 2019

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEÍTO IIIUNICIPAL

Registrada na SecÍetâria de AdministÍaçáo e Planeiamenlo e Publacada

por aÍxaÉo em local de @stume, confoÍme na legislaçào em vigor.

RONALDO ÍúARTINS OE AÍrlORlM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.o 320/2.019.

DE: 03 OE JULHO OE 2.0í9

OESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAiIENTE PELO
cARGo DE vrsToRrADoR DA acÊxcra oo oETRAN oEsTE MUN|-
clPlo DÁ ourRAS PRovtDÊNcrAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍefeito Municipat de Santo Antônio do
Lêste, Estado d9 Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais e;

Consadeíando o periodo de gozo de férias, compreendido entíe os dias 01

a 30 de julho do corrente ano concedido à servido. Vilmar de Souza - atu-
almenle nomeado paía a funçáo de Vistoriadoí da agência do DETRAN.

ConsideÍando a necessidade de que as âlividades Íealizadas pelo Visto-
nador da ãgêncra do DEÍRAN do Municipio não soÍram solução de c:onli'
nuidade;

RESOLVE:

Artigo ío- Designar o servidor Luis Carlos Rezende pâra responder no pe-

ríodo de 01 a 30 Oe ,ullio de 2019. pelas atividades de Vistoriador da agên,
cra do DETRAN do N4unicipio.

Anigo 2" - DetoÍminar quê a Secretaria MLrnicipal de Adminislração e
Planejamenlo que tome as providências necessárias para o cumpíimento
desla Porlaria.

Aatigo 3o - Esla PoÍlaria enkará em vigor na data da sua publicação.

Artigo 4' . Revogam-se as disposiçôes em conkáno.

GABINETE DO PREFEIÍO.

EM: 03 DE JULHO DE 2-0'19

]úIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

l) OedaraÉo negalivâ de acumulação de cãÍgo público ou de condiçõês
dâ acumulação amparada pela Constituição Federal;

m) DeclaraÉo de nâo estar cúmpíindo sânção por inidonêidade, aplicada
por qualqueí órgào público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou
municipâl (declarado pelo próprio candidalo e com fiíma íeconhecidâ);

n) Declaração. de próprio punho. de não ter sido demitido do serviço pú'
blico por molrvo lusto ou dê não ler sido exonerado a bem do serviço pu-

blico. nos úlhmos 05 (cinco) anos.

ol DeclaraÇào de Bens.

p) Comprovante de abertura de conta, em âgência bâncáriâ na quala Pre-

Íeatura de Santo Anlonio do Lesle mantém convênio para recebimento de
cíédilos salaíiais; e

q) Nào RegistraÍ antecedentes cíiminais ou estar respondendo pelos cai
mes conla. o Pat.imonio, AdministraÉo, Fé Pública, os costumes e os pre-

vislos na Ler n'1.343 de 23108/2006 (trafico de entorpecentes). comprcva-
do ãlrâvés de CêÍtidão Civil e Cnminâl

r) Ouhos documêntos que ê Adminislração julgar necessário

214 Assmâdo Drqitalmente

uctÍAçÃo
ATA DE JULGAUENTO PROPOSTA DE PREçOS . TOMADA OE

PREÇOS 005/20í9

PRoCESSo LICITATÔRIo DE ToI\,,!ADA DE PREÇo



,1 de Julho de 2í.119 . Jornal Oficral Elelíónico dos Municipios do Estado Ce Malo GÍosso'ANO XIV N' 3 262

ATA Íecebrmento, abenu.a e julgâmenlo da proposla apresentada

TOMAOA DE PREÇO N', OOí2019

Às 08:00 horas do dia 03 de julho de 2019. na sala de Licitações. junto à

PreÍeilura Munropal de Santo Antônio do Leste/MT. Estado de túato Gros-

so localizaoa á Av Goiás, 367. Jardim Santa lnês, reuniram-se a Comis-

são Permanente de licrtação da Prefeituíê Munacipal de Sanlo Antônio do

Lêste. conslrtuida dos seguintes servidores: Eriks l\4atos da Silva pÍesa_

dente. Tony Fernando 8âÍeto de Olivêira - Membros. nomeados pelâ PoÊ

taria n' 195r20i9 de 02 de abril de 2019, também participou do certame

o SÍ Aminaoalb Alves de Souza Junioí - Enqenheúo Civil designado parâ

acompanhaí as hcrtaçoes relacionâdas a obras desta prefeituÍa munrcipal,

nomeado pela porlana 359/2018 de 02 de julho de 2018. especialmente

incumbrdos de pÍoceder ao recebrmenlo e a abertura de envelopes con_

lendo â proposla de píeço apíesentadas ao Edital no. 005/2019, da Mo-

dalidade Tomada de Preços n" 005/2019, bem como, proceder a análise

e o lulgamenlo dês mesmas. com o obielivo de "contratação dê êmpÍe.

sa especializada na execuçào de obras de Íegularização do prédio da
secretaria municipal de Educação e Cultura, conformê planilhas orça-

mentaíias. cÍonogÍama Íisico ÍinanceiÍo e pÍoielos em anexo". Aberto

os trabalhos e sendo consideÍando habilitadas as empresas abaixo apÓs

julgamenlo oe Íecurso de habilitaÉo, esteve prcsenle na sessâo apenas

o repÍesentante da empresê A S CONSTRUTORÂ LTOA. CNPJ 22.61E.

893/0001-76. PaÍa Íins de julgamenlo da proposta constam apresenlados

na Sala da Comrssão 03 (três) envêlopes das empresas habilitadas, sendo

das empresas a seguií

Empíêsa: MARIA BRITO OLIVEIRA DA MATA-ME, CNPJ 09.666.823/

0001-25. Coín o valoÍ total de R§ 280.746,38 (Duzentos e or:enla mil se-

lêcenlos e quarenla e seis Íeais e trinlâ e oilo centavos)

Empresa: A S CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 22.6'18.8s3/000'1-76. Com o

valor tolal de R$ 277.999,49 (Duzêntos e setenla e sete mil, novecentos e

oovenla e nove Íears e quarenla e nove cenlavos)-

Empresa POL| ENGÉNHARIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ 01.379.965/

000'1-08 Coín o valoÍ totaldo lole de R$ 293.028,26 (Duzenlos e novenla

e lrés mil vrnle e oito Íeaas, e vanle e seis centavos)

Na sequência Íoi solicrlado que o engenherro crvil SÍ Amrnadalb Alves de

Souza Junioí analisasse as proposlas e planilhas eletrônicas.

Segui!'se então para análise da proposta eletrônicâ da empresa A S

CONSTRUTORA LÍDA, CNPJ 22.618.893/0001-76, o qualíoi constatado
que continha todas as exigências do edital Pode-se observar que o valor

da planilha nnpÍessa apresentou diferença de R$ 0,01 (um cenlavo) a mar-

oí no ilem 19 da planilha eletrônica. A Licilante concorda com o valoí ado-
tado.

Engenheiro Civil

A S CONSTRUTORA LTDA

cNPJ 22.618.893/0001-76

I\,IARIA BRITO OLIVEIRA DA MATA.ME

cNPJ 09.666.823i0001-25

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N'.317/2019.

O€: 02 DE JULHO OE 2019.

REVOGA PORTARIA N" 308/2019 DÊ 01 DÊ JULHO DE 2019 Ê DÁ OU.

TRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeato Municipal de Santo Antonro do Les-

te. Estado dê l\rato Grosso, no uso de suas atribuiçóes lêgais

RESOLVE;

Artigo 1" - REVOGAR, Portaria sob no 308/201gde 01 de Julho de 2019,

que concede férias a {o) servidor (a) AMANDA CAMARGO FACCO, em

0110712019 a 3010712019, com periodo aqu,sitivo de 01/06i 2016 a 31/05/

20í7, com íêtorno as suas atividades em 31 de julho de 2019.

AÍtigo ? - DeterminaÍ a Secrelaria Municipal de Administraçáo que lome

as providências necessáriâs parê a execuçâo desta portaria

Artigo 30 - Estâ Ponaria enlra em vigoÍ na datâ de sua publicação, revo-

gando as disposaçôes em conkário.

REGISTRA.SE

PUBLICA,SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JULHO OE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de AdministraÉo e Planelamento e Publicada
por afixaÉo em tocalde costume, conÍorme na legrslaÉo em vrgor

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

DE: 03 DE JULHO OE 20í9

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) WALOUIRIA

ROORIGUES BARRETO OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Prefeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiÇôes legais

RESOLVE;

Art. 1o - Conceder férias a (o) seNidor (a) WALQUIRIA ROORIGUES

BARRETO, em 03i07/20'19 a 12JO712O19. com peííodo aquisilivo de 22
0812017 a 2110812018 com retomo as suas atividades em 13 de julho de
2019.

Parágrafo Único- O (A) servidoÍ (a) acima citado (a).eceberá o adicional
de férias previsto efl Lei

Art. 2" - Determinar aos órgàos competenles que lome as provrdênoas

necessárias para a execuçáo desta porlaria.

Aí.30- Esta PoÍlaÍiâ enlra em vigor na data de sua publicaçào. revogando
as disposiçóes em cont.áío.

REGISTRA.SE

Após de analisar a proposta, compareceu na sessão o representante da

empÍesa MARIA BRITO OLIVEIRA OA MATA-i,IE. CNPJ 09.666.823/
0001-25.

O presidcrrle da comrssâo perguntou aos represenlanles se tinham inle-

rcsse em rnterpor recuÍso e os mesmo disseram que náo iriam rnleÍpor

Nada mais havendo a lratar foi declarada enceírada a Íeunião pâra recebi-
menlo. abertuÍa e julgamênto do Edital de Tomada de Preço no 005/2019,
e eu. Eriks l\ratos da Silva, lavrei a presenle Ata a qual. após lida e apro-
vada. serà assinada pelos represenlantes dâs êmpresas bêm como pêla

comissão de licitaÇâo. às 08:48 horas

ERIKS MAIOS DA SILVA

PRÉSIDÉNTE

TONY FERNANDO BARRETO DE OLIVEIRA

MEMERO

AMINADALB ALVES DE SOUZA JUNIOR

2^5 Assrnado Drgrtalmente

PREFEITURAiRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N..319/2019


